
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  

Edital ICEPi/SESA Nº 044/2025 

PROCESSO SELETIVO DE TUTORES PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA EM SAÚDE 

RESULTADO FINAL 

 

DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

1. O Resultado final do processo seletivo para tutores da da UEIS- Unidade Educacional de Investigação em Saúde para os Programas de 

Residências em Saúde encontra-se no ANEXO I. 

 

1. Será realizada classificação dos candidatos com base nos documentos comprobatórios encaminhados.  

 

2. A classificação se dará em ordem decrescente de pontuação. 
 

3. A não comprovação dos requisitos implicará na ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO. 
 

 

Vitória/ES, 03 de julho de 2025. 

 

ERICO SANGIORGIO 
Diretor Geral 

Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde – ICEPi 

Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo – SESA/ES
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  
ANEXO I 

RESULTADO FINAL 

 

UNIDADE EDUCACIONAL DE INVESTIGAÇÃO EM SAÚDE - UEIS 
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GRACIELLE KARLA 

PAMPOLIM ABREU 
Deferido PNP     X 39,5 3 2 0 0 3 2 0,5 6 0 4 3,3 3,3 2 5 6 1 1 

MAYCON 

CARVALHO DOS 

SANTOS 

Deferido AC      X 38,5 3 2 0 2 3 2 0 6 0,5 3 3 3 0 5 6 2  

LORENA CORREA DE 

SOUZA 

NASCIMENTO 

Deferido PNP X 24 0 2 0 2 3 2 1 3 1 1 3 0 0 3 0 3 2 

LEONARDO GOMES 

DA SILVA 
Deferido AC X 22,5 0 2 0 1 3 2 0,5 4,5 1 3 1 0 0 4,5 0 4  

RAPHAEL PEREIRA 

DOS SANTOS 
Deferido AC X 21,5 0 2 0 2 2 0 1 0 0 4 0 0 0 4,5 6 5  

CYNTHIA VALERIA 

OLIVEIRA DA SILVA 

COLOMBI 

Deferido PNP X 21 0 2 0 2 2 0 0 6 0 4 3 0 0 1,5 0 6 3 

GISELE DE AQUINO 

PRADO DUARTE 
Deferido AC X 20,5 3 2 1,5 0 1 0,5 0 0 0 4 0 0 0 2,5 6 7  

DOUGLAS OLIVEIRA 

VIEIRA 
Deferido AC X 20,5 0 2 0 2 3 0 1 0 0 4 0 0 0 2,5 6 8  

WELLEN GOBI 

BOTACIN 
Deferido AC x 20,5 0 2 1,5 0 0 0 0 3 0,5 4 0 0 0 0 6 9  

MARIELI 

THOMAZINI PISKE 

GARCIA 

Deferido AC X 18 0 2 0 2 2 0 1 0 0 4 3 2 2 0 0 10  

ETREO JUNIOR 

CARNEIRO DA SILVA 

MINARINI 

Deferido AC X 17 0 2 0 2 0 0 1 0 0 4 0 0 0 2 6 11  

KAROLINE MARTINS 

MATTOS MORAES 

FERREIRA FEITOSA 

Deferido AC X 15 0 2 0 2 1 0,5 0,5 3 0 4 0 0 0 2 0 12  

LÍVIA MARTINS 

CARDOSO BASTOS 
Deferido AC X 13,5 0 2 0 1 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0,5 6 13  

TIAGO A ALVES DA 

ROCHA 
Deferido PNP x 13 0 2 0 1 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0 14 4 

ANDREA 

KERCKHOFF DOS 

SANTOS 

Deferido AC X 12,5 0 2 0 2 0 0 1 0 0 4 3 0 0 0,5 0 15  

LEONARDO GOMES 

MATA 
Deferido AC X 12,5 0 2 1,5 0 2 1 0 1,5 0,5 4 0 0 0 0 0 16  
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  
MÁRCIO DRUMOND 

POZZATTI 
Deferido AC X 9,5 0 2 0 2 0 0 1 0 0 4 0 0 0 0,5 0 17  

ELIZABETH LYRIO 

LOZER 
Deferido AC X 8,5 0 2 0 2 0 0 0,5 0 0 4 0 0 0 0 0 18  

JOSIEL ELISANDRO 

WERLE 
Deferido AC X 8,5 0 2 0 2 0 0 0 0 0,5 4 0 0 0 0 0 19  

LUIZA GEAQUINTO 

MACHADO 
Deferido AC X 8,5 0 2 0 1 1 0 0 0 0 4 0 0 0 0,5 0 20  

FREDERICO ALVES 

FONSECA 
Deferido AC X 8 0 2 0 1 0 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 21  

CAMILA TOBIO 

EMMERICH 
Deferido AC X 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 22  

RENATA FRICKS 

DOS SANTOS 
Deferido AC X 3 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 23  

AMANDA VIEIRA 

BAROLLO 
Indeferido AC 

1. Não atendeu ao item 32.2: Possua titulação 

mínima de pós-graduação stricto sensu 

(mestrado) na área da saúde; Para fins de 

comprovação da titulação exigida para 

atuação na Tutoria da UEIS – Unidade 

Educacional de Investigação em Saúde: 

Diploma ou certificado de conclusão de curso 

de mestrado emitido por instituição 

reconhecida, especificando a área da saúde. 

2. Não atendeu ao item 32.3: Apresente 

experiência profissional de no mínimo 02 

(dois) anos como docente e/ou orientador de 

trabalhos científicos na área da saúde ou 

experiência profissional na saúde em alguma 

das áreas de especialidades requeridas 

supracitadas; Para fins de comprovação da 

experiência profissional exigida: declaração 

institucional, contrato de trabalho ou 

documento equivalente, devidamente datado, 

assinado e emitido por instituição 

competente, especificando o período de 

atuação, as atividades desempenhadas e o 

vínculo com a área da saúde ou com as 

especialidades mencionadas no edital. 

2,5 0 0 1,5 0 0 0 0 0 0,5 0 0 0 0 0,5 0 -- -- 

ANA CAROLINA 

MENEZES DA SILVA 

BRAGA 

Indeferido AC 

1. Não atendeu ao item 32.1, inciso II: 

Especialização, residência, mestrado e/ou 

doutorado em alguma das áreas específicas 

propostas no edital; Para fins de 

comprovação da formação exigida para 

atuação na Tutoria da UEIS – Unidade 

Educacional de Investigação em Saúde: 

Diploma ou certificado de conclusão emitido 

por instituição reconhecida, especificando a 

titulação (especialização, residência, 

mestrado ou doutorado) e a área 

correspondente. 

Não atendeu ao item 32.4: Apresente 

Certidão de Regularidade atualizada, 

expedida pelo Conselho Regional da 

categoria, comprovando inexistência de 

processo disciplinar pendente e/ou imposição 

de pena disciplinar de qualquer natureza; 

Para fins de comprovação, exige-se a 

apresentação de certidão válida, emitida pelo 

respectivo Conselho Regional, contendo a 

11 0 2 1,5 0 2 0 0,5 0 0 4 1 0 0 0 0 -- -- 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  
confirmação da regularidade do profissional 

perante o órgão de classe. 

ANA PAULA RIBEIRO 

FERREIRA 
Indeferido AC 

1. Não atendeu ao item 32.1, inciso II: 

Especialização, residência, mestrado e/ou 

doutorado em alguma das áreas específicas 

propostas no edital; Para fins de 

comprovação da formação exigida para 

atuação na Tutoria da UEIS – Unidade 

Educacional de Investigação em Saúde: 

Diploma ou certificado de conclusão emitido 

por instituição reconhecida, especificando a 

titulação (especialização, residência, 

mestrado ou doutorado) e a área 

correspondente. 

20 3 0 0 1 2 0 0,5 0 0 4 3 0 0 0,5 6 -- -- 

BRUNA CAROLINA 

GONÇALVES DE 

OLIVEIRA 

Indeferido AC 

1. Não atendeu ao item 32.2: Possua titulação 

mínima de pós-graduação stricto sensu 

(mestrado) na área da saúde; Para fins de 

comprovação da titulação exigida para 

atuação na Tutoria da UEIS – Unidade 

Educacional de Investigação em Saúde: 

Diploma ou certificado de conclusão de curso 

de mestrado emitido por instituição 

reconhecida, especificando a área da saúde. 

4 0 0 1,5 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0,5 0 -- -- 

CRISTIANE NUNES 

DE SOUZA 
Indeferido AC 

1. Não atendeu ao item 32.1, inciso II: 

Especialização, residência, mestrado e/ou 

doutorado em alguma das áreas específicas 

propostas no edital; Para fins de 

comprovação da formação exigida para 

atuação na Tutoria da UEIS – Unidade 

Educacional de Investigação em Saúde: 

Diploma ou certificado de conclusão emitido 

por instituição reconhecida, especificando a 

titulação (especialização, residência, 

mestrado ou doutorado) e a área 

correspondente. 

2. Não atendeu ao item 32.2: Possua titulação 

mínima de pós-graduação stricto sensu 

(mestrado) na área da saúde; Para fins de 

comprovação da titulação exigida para 

atuação na Tutoria da UEIS – Unidade 

Educacional de Investigação em Saúde: 

Diploma ou certificado de conclusão de curso 

de mestrado emitido por instituição 

reconhecida, especificando a área da saúde. 

2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 -- -- 

DEYVERTON DOS 

SANTOS MENDES 
Indeferido PNP 

1. Não atendeu ao item 32.2: Possua titulação 

mínima de pós-graduação stricto sensu 

(mestrado) na área da saúde; Para fins de 

comprovação da titulação exigida para 

atuação na Tutoria da UEIS – Unidade 

Educacional de Investigação em Saúde: 

Diploma ou certificado de conclusão de curso 

de mestrado emitido por instituição 

reconhecida, especificando a área da saúde. 

12 0 0 1,5 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1,5 6 -- -- 

LARICE DA 

CONCEIÇÃO COSTA 
Indeferido AC 

1. Não atendeu ao item 32.2: Possua titulação 

mínima de pós-graduação stricto sensu 

(mestrado) na área da saúde; Para fins de 

comprovação da titulação exigida para 

atuação na Tutoria da UEIS – Unidade 

Educacional de Investigação em Saúde: 

Diploma ou certificado de conclusão de curso 

de mestrado emitido por instituição 

reconhecida, especificando a área da saúde. 

6,5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,5 6 -- -- 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  

LAVINIA MOREIRA 

BORGES 
Indeferido AC 

1. Não atendeu ao item 32.2: Possua titulação 

mínima de pós-graduação stricto sensu 

(mestrado) na área da saúde; Para fins de 

comprovação da titulação exigida para 

atuação na Tutoria da UEIS – Unidade 

Educacional de Investigação em Saúde: 

Diploma ou certificado de conclusão de curso 

de mestrado emitido por instituição 

reconhecida, especificando a área da saúde. 

7 0 0 1,5 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1,5 0 -- -- 

MARIA ELENA DA 

SILVA 
Indeferido AC 

1. Não atendeu ao item 32.1, inciso II: 

Especialização, residência, mestrado e/ou 

doutorado em alguma das áreas específicas 

propostas no edital; Para fins de 

comprovação da formação exigida para 

atuação na Tutoria da UEIS – Unidade 

Educacional de Investigação em Saúde: 

Diploma ou certificado de conclusão emitido 

por instituição reconhecida, especificando a 

titulação (especialização, residência, 

mestrado ou doutorado) e a área 

correspondente. 

8 0 2 0 2 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 -- -- 

REBECA RAINE DOS 

SANTOS LOPES 
Indeferido PNP 

Não atendeu ao item 32.1, inciso II: 

Especialização, residência, mestrado e/ou 

doutorado em alguma das áreas específicas 

propostas no edital; Para fins de 

comprovação da formação exigida para 

atuação na Tutoria da UEIS – Unidade 

Educacional de Investigação em Saúde: 

Diploma ou certificado de conclusão emitido 

por instituição reconhecida, especificando a 

titulação (especialização, residência, 

mestrado ou doutorado) e a área 

correspondente. 

10 0 2 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 6 -- -- 

SARA RODRIGUES 

ALVES 
Indeferido AC 

1. Não atendeu ao item 32.1, inciso II: 

Especialização, residência, mestrado e/ou 

doutorado em alguma das áreas específicas 

propostas no edital; Para fins de 

comprovação da formação exigida para 

atuação na Tutoria da UEIS – Unidade 

Educacional de Investigação em Saúde: 

Diploma ou certificado de conclusão emitido 

por instituição reconhecida, especificando a 

titulação (especialização, residência, 

mestrado ou doutorado) e a área 

correspondente. 

7 0 2 0 1 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 -- -- 

 

20
25

-J
Q

T
X

J7
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

02
/0

7/
20

25
 0

9:
24

   
 P

Á
G

IN
A

 5
 / 

6



Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ERICO SANGIORGIO
DIRETOR GERAL DO ICEPI

ICEPI - SESA - GOVES
assinado em 02/07/2025 09:24:07 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 02/07/2025 09:24:07 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por PRISCILLA BANDEIRA FROTA (SUPERVISORA - ICEPI - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-JQTXJ7
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